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INDICAÇÃO Nº 876/2025

                    Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal  de  Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o
Plenário, indico  ao  Prefeito  de Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de Oliveira
Amaral,  e  ao  Secretário  Municipal  de  Esporte, Lazer e Juventude,  Sr. 
Getúlio  Ferreira  Melo  Júnior,  a  instalação  de  cobertura  nas  arquibancadas
existentes no Estádio Municipal Frei Epifânio D´Abadia.

Justificativa

                A  presente  indicação  visa  atender  à  necessidade  crescente  de 
melhoria  na  infraestrutura  esportiva  e  ao  conforto  do  público  que 
frequenta  o  referido  estádio.  O  Estádio  Frei  Epifânio  D’Abadia  é  um  dos 
maiores  espaços  de  lazer  e  entretenimento  de  nossa  cidade,  recebendo 
um  grande  número  de  pessoas  em  eventos  esportivos,  culturais  e 
sociais.   Contudo,  a  ausência  de  cobertura  nas  arquibancadas  tem 
comprometido  a  experiência  do  público,  principalmente  em  dias  de  sol 
intenso  ou  de  chuvas,  que  acabam  limitando  a  permanência  das  pessoas 
no  local e afetando a organização dos eventos.

             Portanto,  a  instalação  de  uma  cobertura  nas  arquibancadas  não 
só  proporcionará  mais  conforto  e  segurança  aos  torcedores,  como 
também  contribuirá  para  a  valorização  do  espaço  público,  permitindo  que 
o  Estádio  Frei  Epifânio  D’Abadia  se  torne  um  local  ainda  mais  atrativo 
para  a  realização  de  eventos,  tanto  em  nível  local  quanto  regional.  A 
cobertura  contribuirá  para  a  ampliação  da  capacidade  de  público  e 
facilitará  a  organização  de  eventos  durante  todo  o  ano,  sem  que  as 
condições  climáticas  interfiram  diretamente  nas  atividades  realizadas  no 
local.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 11 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2025.
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Raymara Carvalho Lima Cruz
Raymara Lima - PSD

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

João Ferreira da Gama Júnior
Júnior Gama - PSD

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador
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Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador


